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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

                       Modifica-se o art. 2º ao Projeto de Lei 5649/2009:

                     Art. 2º -  No exercício da atividade de perícia oficial do papiloscopista lhe é
assegurada autonomia técnica e científica, exigido concurso público com formação de nível
superior  e aprovação em cursos de formação na área pericial.

                                                    JUSTIFICAÇÃO

                        O curso de formação visa o aprimoramento técnico-científico o que é de suma
relevância para a atuação do profissional, buscando uma melhor prestação dos serviços à
população.
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